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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE RETORNE COM A REALIZAÇÃO DOS JOGOS ABERTOS EM TANGARÁ DA SERRA-MT.
De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal, que retorne com a realização dos Jogos Abertos em Tangará da Serra-MT.
                                   JUSTIFICATIVA:
Tradicional na região Médio Norte os Jogos Abertos de Tangará, reunia todos os anos várias equipes que disputavam em diversas modalidades. O critério principal era que as equipes fossem pertencentes a empresa, entidade ou clube do município.

Estes Jogos eram compostos com mais de 20 modalidades esportivas, entre elas malha, truco, sinuca, xadrez, vôlei, basquete, handebol, ciclismo, futebol de salão, bocha e outras. Ou seja, as atividades esportivas conseguiam abranger grande parte dos grupos sociais e das faixas etárias.  
Desta forma, é necessário que tais competições sejam resgatadas, para fortalecer a juventude e incentivar os amantes dos esportes, fazendo com que o lazer e a cultura de uma vida saudável andem lado a lado. Estimulando também a convivência e a interação da população tangaraense, conseguindo alcançar, consequentemente, a melhoria na qualidade de vida.
Diante do exposto, formulamos esta com apoio dos Nobres Pares, bem como contando com a atenção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através de sua valiosa equipe de trabalho. 
 Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e cinco dias do mês de  outubro do ano de dois mil e dezesseis.
                                                             LUIZ HENRIQUE
Vereador
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